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ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

I_ E I 

AuTORIZA o PoDER ExECUTI 

vo A CONSTRUIR RAMPAS PA 

RA DEFICIENTES FÍSICOS, 

NOS LOCAIS QUE ESPECIFICA. 

O PREFEITO MICIPft. li rw.N>Á : 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRE TA E EU SANCIONO A SEG UINTE LEI : 

ART. 12 
- 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, FI CA 

-
AUTORIZADO A INCLUIR, A CONSTRUÇAO DE RAMPAS PARA DEFICIENTES 

-
F I sI c os, EM ToDos os PROJETos DE coNSTRUÇAO DE PRAÇAS , EscoLAS, 

HosPITAIS, PosTos MÉDi cos , EDIFÍcios E ou PRÉDios DESTINADos Ao 

FUNCIONAMENTO DE REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, A SEREM EXECUTADOS 

PELA PREFEITURA MUNI CIPAL DE MA CAPÁ. 

PARÁGRAFO ÚNico. Os 0RGÃos PÚBLicos MuNICIPAis, 
- - - -

JA E X I STENTE S, DEVE RAO RECEBER AS ADAPTAÇOE S NECE SSAR I AS AO 

CUMPRIMEN TO DA PRESENTE LEI I 

-
ART. 22 -As DESPESAS COM A EXECUÇAO DESTE PROJETO 

- - - -
CORRERAO POR CONTA DE DOTAÇOES ORÇ AME NTARIAS, DESTINADAS A EXECUÇAO 

DE OBRAS PÚBLICA S E SU PLEMENTADA S, SE HOUVER NECESSIDADE, 

ART, 32 
- A PRESENTE LE I ENTRA EM V I GOR NA DATA 

-
DE SU A APROVAÇAO, 

- -
ART. 42 

- REVOGAM-SE AS DI SPOSIÇOES EM CONTRA~IO . 

PALÁcio tAURINDO DOS SANTOS BANHA, EM OS DE ~(;(/:;rç 

DE 1. 996 I 
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OÃO BOS~APALÉO PAES 

REFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
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